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PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem a documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 23 / 01 / 2024 até 30 / 01 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

MACEIÓ – MATUTINO – FINAL DE LISTA
Ordem Nome

1 Elyne Débora Santos De Araújo
6 Alex Victor Afonso Dantas
11 Camila Calles Lima
12 Maurício Lins Granja Medeiros
13 Arthur Hilario Braz Dos Santos

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 23 de janeiro de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

EDITAL Nº 27 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca o candidato aprovado no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listado abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 do 
Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 24 / 01 / 2024 até 31 / 01 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

FEIRA GRANDE
Ordem Nome

1 Carlos Daniel Da Silva Rocha

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
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telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

Maceió, 23 de janeiro de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

Diretoria Adjunta de Gestão de Pessoas

A Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais, determinou a 
composição das seguintes publicações:

PORTARIA Nº 2219, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023.
Institui equipe de trabalho para compor o Grupo Interinstitucional de Trabalho Interdisciplinar de Atenção à Saúde Mental – GITIS.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria nº 1382, de 06 de junho de 2023, que institui, no âmbito do Poder Judiciário do 

Estado de Alagoas, sob a responsabilidade do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema - GMF, o 
Grupo Interinstitucional de Trabalho Interdisciplinar de Atenção à Saúde Mental.

RESOLVE:
Art. 1º Instituir equipe de trabalho com seus representantes Titulares e Suplentes para compor o Grupo Interinstitucional de Trabalho 

Interdisciplinar de Atenção à Saúde Mental – GITIS (Proc. Adm. nº 2023/3914), a seguir:

TITULAR SUPLENTE
GRUPO DE MONITORAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DO CÁRCERE E DO 
SISTEMA SOCIOEDUCATIVO DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
ALAGOAS

Yulli Roter Maia - Juiz de Direito

Diego Araújo Dantas - Juiz de Direito

MINISTÉRIO PÚBLICO Luiz José Gomes Vasconcellos Andreson Charles Silva Chaves

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO Roberta Gisbert de Mendonça Manuela Carvalho Menezes

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO Diego Bruno Martins Alves Julian Trévia Miranda

SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL

Andrea Marcia da Rocha Sarmento de 
Azevedo

Elicélia Tenório de Sousa Cavalcante

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE Tereza Cristina Vidal de Negreiros 
Moura Tenório

Jacqueline Régia Freire Barros

SECRETARIA DO ESTADO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Genilda Leão da Silva Simone Maria de Souza Sampaio

SECRETARIA DE ESTADO DE 
PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

Cleide Maria da Silva Azevedo Mirian Kelly Miranda Soares

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACEIÓ

Roseane da Silva Farias Patrícia Lins Costa

COMITÊ ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À TORTURA

Ana Beatriz Rosendo Braga Roberto Barbosa de Moura

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA Ana Adelia Melo Rocha Rosa Augusta Oliveira R. de Melo

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 
SOCIAL

Maria Derivalda Andrade Hozana Alves de França

CONSELHO DA COMUNIDADE Larissa Vital Minin de Lins Vasconcelos Ricardo Anízio Ferreira de Sá

CONSELHO ESTADUAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE – CEDCA

Pedro Lorena de Oliveira Filho Flávio Henrique Silva Santos

FÓRUM DE SAÚDE MENTAL DO 
ESTADO DE ALAGOAS

Karla Patrícia André da Rocha Lima Tainá de Carvalho Gonçalves

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIÊNCIAS DA SAÚDE DE ALAGOAS

Helcimara Martins Gonçalves Valéria Mendes Pastor

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Georgina Maria de Omena Bomfi m Carla Louise Tavares de Albuquerque

 CONSELHO DE SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE DE ALAGOAS 
(COSEMS/AL)

Ewerton Cardoso Matias Joelson Castro Lisboa Júnior

 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE MACEIÓ

Verônica Maria Serpa Cavalcante  Neyma Santana Rocha


